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ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P J. 41.522.269/0001-1S À Rua Porfíria Maria de Sousa,21-Ceotro-Fooe (89) 3439-1174 
CEP. 64.685-000- Marrolândia-Piauí MARCOIJNDIA 

Adm. 2021-2024 

PUBUCAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 075/2021. 
PROCESSO Nº: 075/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 028/2021. 

-•"'!"ilDpeiop<M> 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA -PI. 
CONTRATADO: ARTDESIGNER COMUNICACAO LTDA, CNPJ: 10.591.800/0001-88. 
OBJETO:CON'IRATAçAODEEMPRESAPARA AFORNECIMENTODEMATERIAL 
PARA A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA- PI. 
VALOR: R$ 287.385,00 (DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL TREZENTOS E 
OITENTA E CINCO REAIS). 
FONTE DE RECURSO FPM / FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS 
ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JULHO DE 2021. 
VIG~NCIA: 23 DE JULHO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Marcolândia - PI, 23 de julho de 2021. 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÁNDIA 

C.N.P J, 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21- Centro- Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000- Marcolândia - Piauí 
Adm. 2021-2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

À 
MARCOLlNDIA 

merepelopelopor,o 

Na forma das Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, HOMOLOGO o 

presente processo licitatório de nº 075/2021, Procedimento nº 028/2021, modalidade 

Pregão Presencial, que teve como vencedor a empresa ARIDESIGNER 

COMUNICACAO LIDA, CNPJ: 10.591.800/0001-88, autorizando a ultimação dos 

atos necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Marcolândia - PI, 23 de julho de 2021. 

~,,L Mç.rk.l A µ..j~ µ A.h 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
01.1906/2020. PMJP/PI. 
CONTRATO oº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO: 1.0306/2021 PMSPJIPI. 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS ATRAVÉS DE 
SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL (OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO), INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR.RETIVA, 
FORNECIMENTO DE SOFfW ARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DOS 
EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL). 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI 
CONTRATADO: REALJET INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
-ME 
CNPJ: 09.558.001/0001-20 
ENDEREÇO: Rua Eliseu Martins, nº 2248, Centro, Teresina - PI, CEP: 64.000-120. 
VALOR GLOBAL: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento geral do Município. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de junho de 2021. 

CURRALINHOS(PI), 04 de junho de 2021. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
Prefeito Municipal 
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UI NR 255/2D21 DE 21 DE JULHO DE 2D21. 

Oispne sobre as Diretrizes para 
Elaboraçlo da Lei Drçamanüria para o 
Exercício Financeira de 2022 e d6 
outras providencias. 

D PREfEITD MUNI CIPAL DE CURRALINHDS. ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições Que lhe são conferidas. 

Faz saber a todas as habitantes deste município que a Cãmara Municipal de Curralinhas · PI aprovou e 
eu sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPITULO 1 
DISPDSIÇDES PRELIMINARES 

Art. 19 Esta lei estabelece as dinrtrizes gerais para elaboração e execução do Orçamento do Município de 
Currali nhos, Estado do Piauí. para o exercício financeiro de 2022. 

Art. 2R São estabelecidas. em cumprimento ao disposto no art. 165. § 2ª. da Constituição federa l. na lei 
Complementar nº IDI de 04 de maio de 2000. na lei 4.320/64 e nos termos da lei Drganica do Município de 
Curralinhos/PI. para o exercício de 2022. compreendendo: 
1. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal: 
li. As diretrizes gerais e específicas para elaboraçao e execuçao dos orçamentos do Município e suas alterações; 
Ili. A organizaçao e estrutura dos orçamentos: 
IV. OisposiçDes relativas à Dívida Municipal e a captação de recursos: 
V. Disposições sobre o Orçamento fiscal e da Seguridade Social; 
VI. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 
VII. As disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para o incremento da receita, para o 

exercício correspondente: 
VIII. No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor da despesa. e integrara a essa lei o Anexo li de metas Fiscais 

e o Anexo Ili de Riscos fiscal na forma do Art. 49 da lei Responsabilidade fiscal - LRF. elaborados de acordo com 
a Portaria n9. 637, de 18 de outubro de 2□12. da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
Paragrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da lei Orçamentária Anual do 

Município, relativa ao referido exercício financeiro. 

CAPÍTULO 11 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3v As ações prioridades e as respectivas metas da Administraçao Pública Municipal para o Exercício de 
2022 são as constantes no anexo de Metas e Prioridades desta lei estando em consonância com o Plano Plurianual 
vigente e suas alterações. cujas dotações necessarias ao cumprimento das metas terao precedencia no projeto de Lei 
Orçamentaria as quais serao especificados no Anexo 1. que integra esta lei. a serem detalhadas na programação 
orçamentaria para o Exercício Financeiro de 2022: 
1. Inclusão Social: 
li. Garantir acesso a Saúde. Educação e a Rede de Proteção Social: 
Ili. A garantia de serviços de atençao e prevenção da Saúde e Saneamento Básico: 
IV. A promoçao da cultura. esporte. lazer e turismo: 
V. A assistência a criança. ao adolescente. ao idoso e ao deficiente: 
VI. A geraçao de emprego e renda através de cursos que qualificam a mao de obra local e da garantia de crédito: 
VII. A habitaçao e o urbanismo - habitação popular e infraestrutura urbana e rural: 
VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 
IX. Recuperação e preservação do meio ambiente: 
X. □ planejamento das ações municipais com vistas à racionalização. eficiência. eletividade e eficácia. 

Parágrafo Única • Na elaboraçao da proposta orçamentaria de 2022 e durante sua execuçao. o executiva 
municipal poderã aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nasta lei a fim de compatibilizar a despesa lixada a 
receita estimada. em virtude de reprogramação das receitas e despesas. de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas e o atendimento as necessidades da sociedade. 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

CAPITULO 111 
DAS DIRETRIZES PARA D ORÇAMENTO DD MUNICÍPIO 

SEÇÃO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4D Para efeito desta lei entende-se por: 
Programa. o instrumento de organização da açao governamental visando a concretização dos objetivos 
pretendidos. sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual: 
Atividade. um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. envolvendo um conjunto 
de operações que se real izam de modo continuo e permanente. das quais resulta um produto necessário a 
manutençao da açao de governo: 
Projeto. um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. envolvendo um conjunto de 
operações limitadas no tempo. das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento 
da ação de governo: 
Operação especial. as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo. das quais não 
resulta um produto e não geram contraprestaçao direta sob a forma de bens ou serviços. 
Unidade orçamentária. o menor nível de classificação institucional. agrupada em Orgaos orçamentarias. 

entendido estes, como os de maior nível da classificaçao institucional: 
VI. Transferencias voluntárias. a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ante da Federação. a titulo de 

cooperação. aux~io ou assistência financeira. que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se 
destine ao Sistema Único de Saúde: 

VII. Concedente, o õrgão ou entidade da administração pública direta ou indireta. responsável pela transferência de 
recursos fi nanceiros; 

VIII. Conveniente, o ente da Federação com o qual a administraçao púb lica municipal pactue a execução de um 
programa com recurso proveniente da transferência voluntária. 
§ Iª As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no Projeto de lei 

Orçamentária de 2022 por programas e respectivos projetos. atividades ou operações especiais. com indicação do 
produto. da unidade de medida e da metafisica. 

112D □ produto e a unidade de medida a que se refere o§ ID deverão ser os mesmos especificados para cada 
ação constante do Plano Plurianual para o lluadriênio 2022/2025. 

§ 39 Cada açao orçamentária, entendida cama senda a atividade. o projeta e a operação especial, identificará 
a função e a subfunção às quais se vinculam. em conformidade com a Portaria nD. 42. de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Planejamento. Orçamento e Gestão e suas alterações posteriores. 

§ 4D As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo cõdigo. 
independentemente da unidade executara. 

§ SD A subfunçao. nível de agregação imediatamente inferior a função. devera evidenciar cada área da 
atuação governamental. ainda que esta seja viabilizada com a transferencia de recursos a entidades públicas e privadas. 

Paragrafo Onico • As metas fiscais previstas no Anexo li desta lei poderão ser ajustadas no Projeto da lei 
Orçamentaria. se verificado. quando da sua elaboração. alteraçoesdos parãmetros macroeconõmicos utilizados na 
estimativa das receitas e despesas e do comportamento da respectiva execução. 

Art 5' A Lei Orçamentária Anual obedecerá a elaboração do Orçamento do Município de Curralinhos. relativo 
ao Exercício financeiro de 2022. as diretrizes gerais e especificas de que trata este Capítulo. consubstanciadas no texto 
desta lei. 

Art. BD Os valores da receita e da despesa serao orçados com base nos seguintes fatores: 
1. Execução orçamentária dos últimos tres exercícios (Demonstrativo Ili • Metas fiscais Atuais Comparadas com 

as Metas Fiscais Fixadas nas Tres Exercícios Anteriores): 
li. Arrecadaçao efetiva dos últimos tres exercícios. bem cama o comportamento da arrecadação no primeiro 

quadrimestre de 2021. considerando-se. ainda. a tendência para os quadrimestres seguintes; 
111. Alterações na legislação tributaria (Demonstrativo VII • Estimativa e Compensaçao da Renúncia de Receita); 
IV. Expansão ou economia nas serviços públicos realizados pela municipalidade: 
V. Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com base na analise da conjuntura 

econDmica do pais e da política fiscal do governo federal: 
VI. Metas de melhoria de gestao e diminuição de perdas de arrecadação a serem desenvolvidas; 
VII. lndice de participação do municfpio na distribuição do ICMS. lixado para 202□ e. se estiver apurado. o 

provisório para 2021: 
VIII. Projeção da taxa de crescimento econõmico para o ano de 2021: 
IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da arrecadação no ano de 2021. desde 

que devidamente embasados. 

Art. 7' A elaboração da projeta. a aprovação e a execução da lei Orçamentária de 2022. deverão ser realizadas 
de modo a evidenciar a transparência da gestao fiscal e o equilíbrio das contas publica. observando-se a princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art B9 A lei Orçamentária Anual poderil incluir a programação constante de propostas do Plano Plurianual 
2□22/2025. que tenha sido objeta de projetos de leis especifica. 

Art 9° A lei Orçamentária para 2022 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das Unidades Gestoras. 
identificando com código de destinação dos recursos, especificando aqueles vinculados aos seus fundos e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. desdobrados as despesas par funçao. subfunçaa, programa. projeto e 
atividade ou operações especiais e. quanto a sua natureza. por categoria econõmica. grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação. tudo em conformidade com as portarias M□G 42/1999. interministerial NU. 163/20□ 1 . conjunta 
STN/SOf N9. 02/2□12 e alteraçDes posteriores. 

Art ID. As receitas sera o estimadas e as despesas fixadas. tendo como base à execução orçamentária observada 
no período de janeiro a junho de 2□21. observando-se: 
1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderao. ainda. ser corrigidos durante a execução 

orçamentaria por critérios que vierem a ser estabelecidos na lei Orçamentaria Anual; 
li. Os programas e projetos em fase de execução. desde que reavaliados a luz das prioridades estabelecidas nesta 

lei. terão preferencia sobre novos projetos; 
Ili. A lei Orçamentária Anual observaril. na estimativa da receita e na fixação de despesa, os efeitos econõmicos 

decorrentes da ação governamental: 
IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão; 
V. Os recursos ordinilrios do Tesoura Municipal somente poderão ser programados para atender despesas de 

capital. depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais. o serviço da dívida e outras despesas 
com o custeio administrativo e operacional: 

VI. □ Municfpio aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos e das 
transferencias de recursos deles decorrentes na manutençao e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao 
disposto no art. 212 da Constituiçao Federal. ficando asseguradas dotaçDes orçamentérias próprias para o fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação. na forma 
do Art. 60 da A□CT e da lei N.V 14.113 de 25 de dezembro de 2.□2□; 

VII. A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em açDes e serviços públ icos de saúde da Receita proveniente 
de Impostos e das Transferências de Recursos. cumprira ao disposto na lei Complementar n9141. de 13 de janeiro 
de 2□ 12: 

VIH. Constara da Proposta Drçamentilria o produto das operaçDes de crédito autorizado pelo legislativo. com 
destinação e vinculação a projeto especifico: 
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IX. Na□ podera□ ser lixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursas e observadas ês metas 

programliticas setoriais constantes na presente lei: 
X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da lei Orçamentaria. compreendendo juros. 

amortizações e outros encargos; 
XI. Serli estabelecida a Reserva de Contingência. em até 2%. cuja forma de utilização e montante. estaré definida 

com base na Receita Corrente líquida. destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

Parllgrafo Ünico: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisaré ser utilizada 
para sua finalidade. □ saldo podera ser utilizada para amparar a abertura de créditos adicionais por meia de Decreto 
do Poder Executivo. com prévia autorizaçao Legislativa. nos termos do Art. 40 e 41 da lei Federal nº. 4.320/84. sem 
onerar a margem de suplementação orçamentaria por decreto a ser autorizada na lei Orçamentaria Anual. relativa ao 
Exercício de 2022. 

Art li. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial. somente serão permitidas para 
projetos ou atividades novas decorrente de calamidade pública declarada pelo Município. na forma do Art. 167. § 3º. da 
Constituição Federal. 

Art 12. Em cumprimento ao disposto na al ínea "f" do inciso I do Art. 4g da lei Complementar Federal - lRF ng IOI. 
de 04/05/2000. 
Fica o Poder Executiva autorizado a: 

§ 1ª Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da Federação. inclusive instituições 
públicas vinculadas à Unia□ . a□ Estado ou a outro Município. desde que compatíveis com os programas constantes da 
lei Orçamentaria Anual. mediante convenio. ajustes ou congêneres. 

§ za Nas realizações das ações de sua competência. □ município poderé transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos. desde que compallveis com os programas constantes da lei Orçamentéria Anual. mediante 
convenio, ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte. a forma 
e os prazos para prestações de contas. 

Parjgrafo Onica. As contrapartidas financeiras de convênios. acordos e/ou empré$limo. em qualquer caso 
sera□ estabelecidas de modo compallvel com a capacidade do Município. 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES ESPEC[RCAS 

Art 13. O Orçamento Anual obedeceré à estrutura organizacional aprovada por lei. compreendendo seus órgãos. 
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta. inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ I' Os orçamentos fiscais e da seguridade social discr iminara□ a despesa por unidade orçamentéria. 
detalhada por categoria de programação em seu menor nlvel. com suas respectivas dotações. especificando a esfera 
orçamentaria. a modalidade de aplicação. a fonte de recursas e os grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 
1. Pessoal e encargos sociais: 

2. Juros e encargos da dívida Interna: 
3. Outras despesas correntes; 
4. Investimentos: 
5. lnversDes financeiras. nelas incluídas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital de empresas; 
li. Amortização da dívida. 

§ 2' A categoria de programação de que trata este artigo ser;! identificada por projBlos e atividades. 
tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o produto esperado da ação púb lica. 

§ 3' Na Projeto de Lei Orçamentéria Anual ser;! atribuído a cada Projeto e Atividade. sem prejuízo das 
codificaçoes funcionais programéticas adotadas um código numérico sequencial. 

§ 4' A modalidade de aplicação dos recursos sera expressa através de cõdigos indicadores com a seguinte 
tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniência da execução orçament;!ria: 
1. Transferências lntragovernamentais a Entidades nao integrantes dos Orçamentos fiscais e da Seguridade Saciai 

(15): 
li. Transferências a União (20): 
Ili. T ransferencias a Estados e ao Distrito Federal (30): 
IV. Transferências a Municípios (40): 
V. Transferências a Instituições Privadas (50): 
VI. Aplicações Oiretas · Administração Municipal (S□ l . 

Art 14. As operações de crédito por antecipação da Receita. contratados pelo Município. serão totalmente 
liquidadas até o final do exercício; em que forem contratadas. 

Art 15. Nos moldes do art. 165. § 8° da Constituição e do art. 7•. inciso 1. da lei 4.320/1984. a lei orçamentária 
paderé conceder, no méxi ma. até 60% para abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 16. Em face de perdurar o isolamento requerido pela crise epidêmica. sera□ virtuais as audiências públicas 
determinadas no art. 48. § 1•. inciso 1. da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 17. A proposta orçamentaria do Poder legislativo seré encaminhada ao executivo até 15 de julho de 2021. 
para serem incluídas na preposta Orçamentéria do Município. 

Par•urafo linica - Para efeito do disposto na lei Orgãnica do Município. ficam estipulados os limites para 
elaboração da proposta orçamentária do legislativo: 
1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal. incluído os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos 

com inativos. não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências 
constitucionais efetivamente rea lizadas no exercício anterior. conforme Arl. 29-A. inciso I da Constituição Federal 
(EC n.• 58/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios das vereadores deverão observar o disposto n□ Art. 
29-A. § lg da Constituição Federal (E.C n• 25/2000). 

SEÇÃO 111 
DA RESERVA PARLAMENTAR 

Art 1B. Sera estabelecido a Reserva Parlamentar de 1.2% (um vírgula e dois décimo por cento) da Receita 
Corrente Liquida rea li zada no exercício anterior. sendo IDO% (cem por cento) deste percentual será destinada a ações 
de serviços públicos de saúde. conforme Artigo 145-A da Lei Orgânica do município de Curralinhos. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art.19. Acompanharao o Projeto de Lei □rçamentéria Anual: 
1- Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos fiscais e da Seguridade Social. bem como do conjunto dos dois 

orçamentos. apresentado de forma sintética e agregada. evidenciando déficit ou super;!vit e o total de cada um 
dos orçamentos; 

li• Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos fiscais e da Seguridade Social: bem como do conjunto dos dois 
orçamentos. segundo as categorias e subcategorias econOmicas: 

111· Ouadro·Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social. bem como do conjunto dos dois 
orçamentos; 

a) Por classificação institucional; 
b} Por lunçao: 
e) Por sub-função: 
d} Por programa; 
e) Por grupo de despesa; 
f) Por modalidade de aplicação: 
g) Por elemento de despesa. 
IV- Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino fundamental. do Ensino Infantil e do 

Desenvolvimento do Ensino: 
V- Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos da Município: 
VI- Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores em cada um dos 

orçamentos fiscal e da Seguridade Social. em termo global e por órgãos: 
VII- As tabelas explicativas de que trata o Art. 22. incisa Ili. letras A. B e C. sobre a evolução da Receita, letras D. E e 

F sobre a evolução da Despesa. conforme a Lei n' 4.320/64. 

CAPÍTULO V 
DAS OISPDSIÇDES RELATIVAS Ã DIVIDA MUNICIPAL 

Art 20. O Poder Executiva. tendo em vista a capacidade financeira do Município. procedera a seleção das 
prioridades estabelecidas no Plano Plurianual. a serem incluídas na proposta orçamentária. podendo. se necessário. 
incluir programas de operações de crédito. 

Art. 21. O Projeto de lei orçamentãria poder;! incluir na composição total da receita recursos provenientes de 
operaçfies de crédito. respeitados os limites estabelecidas n□ ar!. 167. inciso Ili da Constituição Federal. 

Art 22. A Lei Orçamentéria poderá autorizar a realização de operaçDes de crédito par antecipação da receita. 
desde que observado o disposto no Art. 38. da Lei Complementar ng 101/2000. 

Art 23. As despesas com o serviço da divida do Município. devera□ considerar apenas as operações contratadas 
e as propriedades estabelecidas. bem assim as autorizações concedidas. att! a data do encaminhamento da proposta 
de lei Orçamentéria. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPDSIÇDES SOBRE D ORÇAMENTO RSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art 24. □ Orçamento fiscal obedecerli obrigatoriamente aos princípios da unidade. universalidade e anualidade. 

Art. 25. O Orçamento fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do Poder Executivo. seus 
fundos. õrgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

Paragrafo Onico. Serão excluídas do Orçamento Fiscal os órgãos. fundos e entidades integrantes do Orçamento 
da Seguridade Social. 

Art 21i. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos poderes. órgãos e fundas 
da Administração Direta. vinculadas a áreas de Saúde. Previdencia e Assistência Social e obedeceré ao definido na lei 
dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. TI. O orçamento de investimento previsto na Lei Orgílnica do Município detalhar;!, individualmente por 
categoria de programação e natureza da despesa as aplicaçDes destinadas as Despesas de Capital. constantes da 
presente Lei. 

Art 2B. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do magistério da educação básica 
em efetivo exercício na rede pública. nos termos dos Arts. 21 e 22 da lei Federal N_g 11.494/2007. observando as 
condiçDes estipuladas no Art. IS9, § Iª. incisos I e li da Constituição da República. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPDSIÇDES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM D PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art 29. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas a 6096 (sessenta por cento) 
da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo. atendendo ao disposto 
no inciso Ili. do Art.18 e inciso Ili. do Art 20. da Lei Complementar nU IOI. de 04 de maio de 2000. bem como ao disposta 
no Arl 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

li I' A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencianadas Arts. 18 e 20 da Lei 
Complementar nº IOl/2000. sera realizada ao final de cada semestre. 
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§ 2° Entendem-se como Receita Corrente líquida para efeitos de limites do presente artigo. o somatõrio das 
Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta. excluídas as Receitas relativas à contribuição dos servidores 
para custeio do sistema de Previdência e Assistência Social. conforme inciso IV. letra c do art. 2Q da Lei Complementar 
nU 101. de □4.□5.2□□□. 

§ 3º O limite estabelecido para Despesas de Pessoal. de que trata este artigo. abrange os gastos da 
Administraçaa Direta e Indireta. nas seguintes Despesas: 
1- Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis): 
li- □brigaçDes patronais (encargos saciais): 
Ili- Proventos de aposentadorias. reformas e pensões: 
IV- Subsidias do Prefeito e Vice-Prefeito: 
V- Substdios dos Vereadores: 
VI- Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4° A concessao de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçao alem dos fndices inflacionarias. a 
criaçao de cargos ou alteraçao de estrutura de carreira. bem coma a admissão. a qualquer título. pelo õrgaa ou 
entidadas da Administraçaa Direta. Autarquias e Fundações. sõ podera ser feita se houver previa dotaçao orçamentaria 
suficiente para atender as projeções de despesas até o final do exercfcio e obedecerao ao limite da caputdeste artigo. 

§ 5° Ds valares das Contratas de Terceirizaçao de Mao de □bra que se referem a substituição de servidores 
e empregadas públicas seraa contabilizadas cama "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6° O pagamento de precatório judicial devera obedecer aos preceitos e regras capituladas na Emenda 
Constitucional nu 62. de □9 de dezembro de 2009 e na Lei Municipal correspondente. 

Art. 3D. Fica autorizada a cancessaa de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos de reconhecida utilidade 
pública: a pessoas físicas. carentes. mediante processo interno. nas áreas de educação. saúde e assistência social. 

!11' □s pagamentos serao efetuados apõs aprovaçao pela Poder Executiva. dos Planas de Aplicaçaa 
apresentadas pelas entidades beneficiadas. 

§ 2° □s prazos para a prestaçaa de contas serao fixados pelo Poder Executivo. dependendo do Plano de 
Aplicaçao. nau podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3' Fica vedada il cancessao de ajuda financeira as entidades que naa prestarem cantas das recursos 
recebidas. assim como as que nao tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO 1 
DAS DESPESAS DO MUNICIPID COM D REPASSE PARA A CÃMARA 

Art. 31. A liberação de recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas as despesas do Poder 
Legislativo Municipal ocorrera conforme o disposto no Art. 29 da Constituiçao federal e na Emenda Constitucional n' 58 
de 23 de dezembro de 2009. 

Paragrafo Onlco. D Poder Executivo repassara ao Poder Legislativo. ate o dia 2□ (vinte) de cada mes. 7% (sete 
par cenlD) de sua receita. relativa ao somatório da receita tributéria e das transferências previstas na § 5º da art. 
153 e nos arts.158 e 159. da Canstituiçaa federal. efetivamente realizada na exercício anterior. excluindo-se os valares 
de convênios. alienações de bens. fundas especiais e operações de crédito. desde que aprovada par lei específica 
tornando este poder independente. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPDSIÇDES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇDES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICIPID. 

Art 32. A estimativa da receita que constará do projeto de lei Orçamentária para o Exercício de 2022. 
contemplara medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos mun icipais. com vistas a expansão da base 
tributária e consequentemente aumento das receitas prõprias. 

Art 33. D Prefeito Municipal encaminhará à Camara propostas de alterações na legislação. verificada a 
necessidade ou conveniencia administrativa. visando a: 
1- Adequação das alíquotas dos tributas Municipais: 
li- Priorizaçaa das tributas diretas: 
Ili- Aplicação da justiça fiscal: 
IV- Atualização das taxas: 
V- Reformulação das procedimentos necessárias à cobrança das tributas municipais. 

CAPITULO IX 
DAS DISPDSIÇDES GERAIS 

Art. 34. □ Poder Executiva enviara ate a dia 30 (trinta) de setembro de 2□ 21 a Projeta de Lei Orçamentaria 
Anual a Cãmara Municipal. que apreciará até a última Sessão Legislativa da semestre. devolvendo-o a seguir para 
sançao. 

Paragrafa Única. Se a Lei Orçamentária Anual naa lar sancionada até 31 de dezembro de 2021. fica o Legislativo 
Municipal autorizada a adotar a lei orçamentária em vigor cama proposta orçamentária. nas termos do Parágrafo Única 
do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 35. A Lei □rçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2□21 . acompanhada do Ouadro de 
Oetalhamento de Despesa - ll.0.0 .. especificando par órgaa. as projetas e atividades. as elementos de despesas e 
respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1u As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integraraa as lluadras de Detalhamenta 
de Despesas. observadas as limites lixadas na Lei Orçamentéria. 

1. Os Projetas de Lei Orçamentárias Anuais e de Créditos Adicionais. bem cama suas propostas de modificações 
referidas na Lei Drganica da Município. seraa apresentadas com a forma e a detalhamenta de despesa 
estabelecida nesta Lei. 

li. Os Decretas de Abertura de Créditos Suplementares autorizadas na lei Orçamentária Anual serão 
acompanhadas. na sua publicação. da especificação das datações neles contidas e das fontes de recursas que 
os atenderão. 

§ 21 Fica autorizada a transposição. a remanejamento ou a transferência de recursas de uma categoria de 
programação para outra. de uma fonte de recurso para outra ou de um órgão para outro. sem interferir no limite do 

percentual de suplementação das créditos adicionais a serem estabelecidas na lei orçamentária. com prévia 

autorização legislativa. 

Art. 36. Serão consideradas legais as despesas com multas. juras e outras acréscimos decorrentes de eventual 

atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ ou necessidade de priorização do pagamento de 

despesas imprescindíveis ao pleno luncionamento das atividades e execução dos projetos da administração municipal. 

Art. 37. Hetuar com estrita observância a emissão de Relatórios e demonstrativos em cumprimento de prazos, 

limites de aplicaçao de recursos de conformidade com as disposições do Art. 63 da lei Complementar nº !OI. de 04 de 
maio de 2000 - lei de Responsabilidade fiscal. 

Art. 38. Ao final de cada mês. a Câmara Municipal repassará a Tesouraria da Prefeitura, as retenções da Imposta 

de Renda, Imposta sabre Serviços e as rendimentos auferidas de aplicações financeiras. entre outras valores não 
utilizados. 

Art 39. Em cumprimento ao disposto na alínea "e"do incisa Ido artigo 4º da lei de Responsabilidade fiscal- lRf 
nU llll. de 04/05/2000. a alocação dos recursos da lei Orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de 
custas das ações e a avaliação das resultadas das programas da Governa Municipal. 

Parágrafo ÜnicD -A avaliação das resultadas obtidas em cada Órgão, das programas financiados com recursos 
Orçamentários que integram a execução do Orçamento. conforme dispõe o Art. 41. 1. al ínea "e" da lRF. deverá ser 

procedida pelo Poder Executivo em cada bimestre. ficando o Controle Interno do município responsável pela apreciação 

das relatórios. adotando as medidas para a cumprimento das melas fiscais. que acompanhará a evolução dos resultados 
primário e nominal. durante a Exercício financeira de 2022. 

Art. 40. fica a Poder Executivo e o Poder legislativa autorizadas a realizar concursa público para preenchimento 

de vagas e cargo no àmbito da administração municipal. desde que não venham a ultrapassar o limite prudencial dos 

gastas com pessoal. elencados na Art. 24 da presente lei. 

Art. 41. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administraçao pública 
municipal. incluindo as despesas de capital para a exercício financeira subseqüente. orientará a elaboração da lei 
Orçamentária Anual. dispará sabre as alterações na legislaçaa tributéria e estabelecerá a palltica de aplicação das 
agências financeiras e oficiais de fomenta. 

Art. 42. Caso seja necessário o Poder hecutivo adotará à limitação de empenho das dotações orçamentárias e 

da movimentação financeira. em conformidade com alínea "b" incisa I da Art. 4º da lRF nº !OI. de 04/05/2000. para 

atingir as melas fiscais previstas na Anexo de Metas fiscais desta lei orçamentária, será feita de forma proporcional 
ao montante das recursas alocadas para a atendimento de "outras despesas correntes inversões financeiras" de cada 

poder. aos trinta dias subseqüentes. 

Art. 43 -Casa o Projeta da lei Orçamentária de 2□n não seja aprovado e sancionado até 31 de dezem~ra de 
1011. a programação dele constante poderá ser executado até a edição da respectiva lei or~amentária na forma 
originalmente encaminhada a Camara legi~ativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados 
exclusivamente com recursas ordinários da Tesoura Municipal. 

Art. 44. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus eleitos a partir de Iº (primeiro) de janeiro de 2. □n. 

Ga~inete do Preleito Municipal de Curralinhos (PI). em 21 de julho de 2021. 

(,,,/ L4-b 
EYERARDD UMA ARAÚJO Zf L. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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--~ PREFEITURA DE 

~ fill~]!IJIIm[, 
ANEXO 1 - PRIORIDADES 2.022 Ã LEI N~ 255/2021 

A Lei Complementar n1 l □ l. de 04 de maia de 2000. estabelece. em seu artigo 4º. que integrará á Lei de 
Diretrizes Orçamentárias-LO□ de NU 25512□21 de 21 de julho de 2 . □21. a anexa de prioridades. e em cumprimenta a essa 
determinaçaa legal. a referida Anexa inclui as seguintes demonstrativas: 

DESCRIÇÃO DAS AÇOES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECIITDRA: CÃMARA MUNICIPAL DE CURRALINHDS 
OBJETIVO: DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AD PODER LEGISLATIVO 
AÇOES: ... AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL ... CONTRIBUIÇÃO A ENTIOAOES 

""- MANUTENÇÃO DA CÂMARA ... ENCARGOS COM ASSESSORIA JURÍDICA ... ENCARGOS COM ASSESSORIA CONTÁBIL 

UNIDADE EXECIITDRA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
OBJETIVO: MANTER O GABINETE E AS AÇÕES INERENTES AD PODER EXECUTIVO 
AÇDES: 

ENCARGOS COM PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA ... MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO ... ENCARGOS C□M APPM. CNM E AMPAR 
,.j.. ENCARGOS COM PUBLICAÇ0ES E PUBLICIDADES ... ENCARGOS COM RECEPCÕES E EVENTOS OFICIAIS 

UNIDADE EXEClllDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
OBJETIVO: MANTER D PATRIMfiNID PÚBLICO E ATRIBUIÇOES LEGALMENTE PREVISTAS. E BEM COMO MANTER AS FINANÇAS 
C□NTR□LADAS. CONTRIBUIR COM A GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E ATRIBUICOES LEGALMENTE PREVISTAS 
AÇDES: 

* AIIUISIÇÃO DE VEICULO PARA A SECRETARIA ... IDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E SENTENÇAS JUDICIAIS ... MANUTENÇ!□ E ENCARGOS DA SEC~ETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ... MANUTENÇAD DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
.... RESERVA DE CDNTINGrNCIA 

..i.. IDENIZAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS 

.... ENCARGOS COM A SEGURANCA PÚBLICA/DELEGACIA MUNICIPAL 
""- ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA DE SERVICD MILITAR ... ENCARGOS COM A AGESPISA 
.... MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DO SINAL DE TV ... ENCARGOS COM A EllUATDRIAL 
.... AOUISIÇÃD DE VEICULO ,._ ENCARGOS COM O PASEP ... ENCARGOS COM OBRIGAÇ0ES PATRONAIS ... MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS ... ENCARGOS COM OS SERVIÇOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS 
.... ENCARGOS COM A DÍVIDA INTERNA 

UNIDADE EXECUroRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA. SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
OBJETIVO: MANTER E BEM COMO REALIZAR AS OBRAS UUE SE FAZEM NECESSARID PARA A MELHORIA DA UUALIDADE 
DE VIDA DA POPULAÇÃO. 
AÇDES: 

.... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL ,.. IMPLANTAÇÃO 00 PLANO DIRETOR NO MUNICIPID 
""- CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CALÇAMENTO E MEIO-FIO 

* PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS PÚBLICAS 
,.j.. ABERTURA DE RUAS E AVENIDAS .. CONSTRUÇÃO/RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS ... AOUISIÇÃD E DESAPROPRIAÇÃO DE BENS IMÚVEIS 
""- URBANIZAÇÃO OE VIAS E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS .. ADUISIÇÃD OE EllUIPAMENTDS PARA A LIMPEZA PÚBLICA 
,,1. MANUTENÇÃO □as SERVIC□S OE LIMPEZA PÚBLICA ,._ CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS 

* MANUTENÇÃO DO CEMITfRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS FUNERÁRIOS ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE PRACAS. PARIIUES E JARDINS ... MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE PRAÇAS. PARDUES. JARDINS E OUTROS LOGRADOUROS 
.... CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CASAS POPULARES E MELHORIAS HABITACIONAIS ... CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MÚDULOS SANITÃRIDS -MSO ... CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE LAVANDERIA COMUNITÁRIA 

* CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO ... CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E CANAIS DE DRENAGEM 
,.j.. IMPLANTAÇÃO DA REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO ... IMPLANTAr.Ã□ DO SISTEMA DE TRATAMENTO OE RESÍDUOS SÚLIOOS 

~ MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
..._ IMPlANTAÇÃO E AMPUAÇÃO OA HETRlflCAÇÃO URBANA E RURAl 
,i CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 00 TERMINAl RODOVIÁRIO 
,._ CONSTRUÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS E RODOVIAS 

i- CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
._ CONSTRUÇÃO OE PONTES E PASSAGEM MOlHAOA 
i- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
.j. MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RODOVIAS 

UNIDADE EXECIITDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

OBJETIVO: MANTER E OESENVOL VER UMA EDUCAÇÃO PUBLICA DE DUALIDADE NO AMBIT□ DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

E BEM COMO MELHORAR AS ESTRUTURAS Ff SICAS NA ÁREA OA EDUCAÇÃO 

AÇDES: 
... ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO .. ERRADICAÇÃO DO ANAlFABITISMO 
.... CONSTRUÇÃO/AMPUAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE UNIDADES ESCOlARES 
.... AOUISIÇÃD OE EOUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADES ESCOLARES 

• IOENIZAÇÃO/OESAPROPRIAÇÃO OE BENS !MOVEIS 
.j. AllUISIÇÃO DE VEÍCULO 
.... PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOlA - PODE 
.... ENCARGOS COM A OU□TA SALÁRIO EDUCAÇÃO ,.. 

AllUISIÇÃO OE MERENDA ESCOLAR 
.i.. ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOlAR 

... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA 
ENCARGOS COM BOLSA DE ESTUDOS. MATERIAIS ESCOLARES. RESl□fNCIA E TRANSPORTE ESCOLAR 

~ ENCARGOS COM O ENSINO MÉDIO 
.... CONSTRUÇÃO/AMPUAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CRECHES 
i. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRUSCOLAR 
<i. MANUTENÇÃO OE CRECHE 00 MUNIC[PIO 
ri. AÇÕES DO PROGRAMA PTA 
.... CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO OE PESSOAL 
.... ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL .. CONTRIBUICÕES A ENTIDADES 

UNIDADE EXECUTDRA: FUNOEB - FUNOO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
OBJETIVO: MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO PUBLICA OE llUALIOAOE NO AMBITD DA REDE MUNICIPAL OE 
ENSINO E BEM COMO MELHORAR AS ESTRUTURAS FISICAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 
AÇDES: 

..._ MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO DE JOVENS E AOULTOS-FUNOEB 70% 

... MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO OE JOVENS E AOULTDS-FUNOEB 30% 
i- ADUISICÃO OE VEÍCULO-FUNOEB 30% 
... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAR UNIDADES ESCOLARES-FUNDES 30% 
... INVESTIMENTOS NA ÁREA OE E□UCAÇÃO-FUN□EB 30% 
~ MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNOEB 70% 
,. MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNOAMENTAL-FUNOEB 30% 
..._ TREINAMENTO E llUALIFICAÇÃO-FUNDEB 30% 
..1.. ENCARGOS C□M O TRANSPORTE ESCOLAR-FUNDEB 30% 
... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O ENSINO MÉDIO-FUNOEB 30% 
~ MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O ENSINO MÉ□ID-FUNOEB 30% 
~ MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PRÉ-ESCOLAR-FUNOEB 30% 
~ MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PRÉ-ESCOLAR-FUNDEB 30% 
-i- MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL-FUNOEB 70% 
"'- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL·FUNDEB 30% 
,._ MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EOUCAÇÃ□ ESPECIAL-FUN□EB 7□% 
..._ MANUTEN ÃO E ENCARGOS COM A EDUCA Ã□ ESPECIAL ·FUNOEB 30% 

UNIDADE EXEClllDRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES OE SAUOE NAS DIVERSAS ETAPAS NO MUNICIPto 
AÇDES: 

• ENCARGOS E MANUTENCÃO COM A SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

UNIDADE EXEClllDRA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES OE SAU□E NO MUNICIPID. PROCURANDO DIMINUIR A MORTALIDADE E O 
AUMENTAR O TEMPO OE VIDA OA POPULAÇÃO. 
AÇftES: 

'"$- CONSTRUÇÃO E AllUISIÇÃO OE EOUIPAMENTOS PARA ACADEMIA OA SAÚOE 
,i. MANUTENÇÃO ao SETOR OE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 
~ MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS OE SAÚDE - PACS 
~ CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE POSTOS OE SAÚOE ... AIIUISIÇÃO DE VEÍCULO/ AMBULÃNCIA OU UNIDADE MÓVEL ... AIIUISICÃO/OESAPROPRIACÃO DE BENS IMÚVEIS 
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(Continua na próxima página)

-.. C□NSTRUÇÃ□/AMPLIAÇT□ E RESTAURAÇA□ OE UNIDADES OE SAUOE 
,i. AllUISIÇÃ□ OE MATERIAIS PERMANENTES PARA OS POSTOS OE SAÚDE 
.J.. MANUTENÇÃ□ DA FARMÁCIA BÁSICA 
.._ MANUTENÇÃO E ENCARGOS □□ FMS 
-.. AQUISIÇÃO OE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
,.__ MANUTENÇÃO □□ PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
,.__ MANUTENÇÃ□ O□ PROGRAMA OE SAÚDE BUCAL -PSB 
.,j.. ENCARGOS COM VIGILÃNCIA E INSPEÇÃO SANITÁRIA 
,._ MANUTENÇÃ□ 00 CAPS 
,1.. MANUTENÇÃO 00 NASF 

.J.. MANUTENÇÃO O□ SAMU 

.,j.. C□NTRIBU IÇOES A ENTIDADES 

..i.. ENFRENTAMENTO DA C□VIOl9 

UNIDADE EXECUfflRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OBJETIVO: GARANTIR UMA ASSISTENCIA DE MODO A CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL GERAL DA 
POPULAÇÃO. 
AÇ0ES: ... ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

.... MANUTENCÃ□ 00 CONSELHO TUTELAR 00 MUNIC[PIO 

UNIDADE EXECLimRA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
OBJETIVO: GARANTIR UMA ASSISTENCIA OE MODO A CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL GERAL DA 
POPULAÇÃO. 
AÇDES: 

.... CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 00 CENTRO OE C□NVIVENCIA DOS IDOSOS 

.,j.. ACOES COM O PROJETO CREAS ... ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANCA E AO ADOLESCENTE ... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA GSUAS 
4- PROJETOS ESPECIAIS NA ÁREA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
.... AllUISIÇÃ□ OE VEÍCULO PARA O FMAS ... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE APOIO AOS DEFICIENTES 
.... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE APOIO AO IDOSO 
"'- PROGRAMA PBF-PISO BÁSICO FIXO 
.... MANUTENÇÃO 0D SCFV ... AÇOES COM O PROGRAMA GBF ... ADMINISTRAÇÃO DO FMAS 
..,j.. ENCARGOS E TRANSPORTES OE PESSOAS CARENTES 
..... ATENDIMENTO EMERGENCIAL A CALAMIDADES l ~ MANUTENCÃO DOS PROGRAMA ASSISTENCIAS 

UNIDADE EXECUTDRA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
OBJETIVO: PRIORIZAR AÇÕES VOLTADAS AO DIREITO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
AÇDES: 

.,j.. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNICIPAL ... MANUTENÇÃO E APOIO AO CONSELHO TUTELAR 
~ GARANTIA. DEFESA E PROTEÇÃO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

UNIDADE EXECUmRA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
OBJETIVO: DESENVOLVER ATIVIDADES ao CONTROLE EFICAZ aos GASTOS PUBLICOS 
AÇOES: ... MANUTENÇÃO DA CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

,4. EOUIPAR A CONTROLADORIA GERAL 00 MUNICÍPIO 

UNIDADE EXECUfflRA: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO - CURRALINHOS PREV 
OBJETIVO: GARANTIR APOIO PREVIDENCIÁRIO AOS SERVIDORES OESTE MUNICÍPIO. 
AÇÕES: 

~ BENEFICIDS PREVIDENCIÁRIOS 

* GESTÃO ao FUNDO OE PREVIDÊNCIA ,._ RESERVA OE CONTINGENCIA 

UNIDADE EXECLimRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
OBJETIVO: PROMOVER O DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO A CULTURA NO MUNICIPIO. 
AÇDES: 

~ REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA ... AllUISIÇÃO OE ACERVO P/ BIBLIOTECA PÚBLICA ... MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
'+ REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS FESTAS COMEMORATIVAS 

•• PROMOCÃO E APOIO DA EVENTOS CULTURAIS 

UNIDADE EXECUTDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 

OBJETIVO: PR□M□VER D OESENV□LVIMENT□ E INCENTIVO AS ATIVIDADES OE ESPORTE E LAZER NO MUNÍCIPI□. 
AÇÕES: .. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

* CONSTRUÇÃO DE CAMPOS OE FUTEB□ l E GINÁSIO DE ESPORTE 
~ CONSTRUÇÃO. REfORMA E AMPUAÇÃ□ D□ ESTÁDIO MUNICIPAL 
~ MANUTENÇÃO D□ CAMPE□NAT□ MUNICIPAL - C□PÃ□ ... ENCARGOS COM O DESPORTO AMADOR 
i C□NSTRUCÃ□. REFORMA E AMPUACÃ□ OE PRACAS ESPORTIVAS E OE LAZER 

UNIDADE EXECIITDRA: PROCURADORIA GERAL DO MUNIC[PIO 

OBJETIVO: DESENVOLVER AS ATIVIDADES JURÍDICAS MANTENDO O MUNÍCIPIO EM C□NS□NÂNCIAS C□M AS INOVAÇÕES 

DAS lEIS 

AÇÕES: 
.... MANUTENCÃO DA PROCURADORIA GERAL O□ MUNICIPI□ 

UNIDADE EXECUmRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

OBJETIVO: DESENVOLVER CDNOIÇOES A JUVENTUDE PARA llUE POSSA TER CDNOIÇOES DE CRESCIMENTO COMO SER 

HUMANO E PROFISSl□NAl 

AÇDES: 
.... MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE JUVENTUDE ... MANUTENCÃ□ DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

UNIDADE EXECUTDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA. OESENV□LVIMENT□ RURAL MEi□ AMBIENTE E 

REC.H[ D RICOS 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES PRODUTIVAS E DE ABASTECIMENTO NO MUNICIPIO. APRIMORANDO E 

DANOOS CONOIÇOfS AOEDUAORAS A AGRICUlTURA FAMIUAR 

AÇDES: 
i MANUTENÇÃO E ENCARGOS C□M A SECRETARIA MUNICIPAl 
~ AP□ I□ A PR□DUÇÃ□ AGRÍCOlA 
~ PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO OE SEMENTES E MUDAS 
~ C□NSTRUÇÃD/AMPUAÇÃ□ E RESTAURAÇÃO OE MERCADOS PÚBUC□S 
i CONSTRUÇÃO/AMPUAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE MATADOUROS PÚBUCOS 
<$ MANUTENÇÃO OE MERCADOS. FEIRAS E MATADOUROS 

• APOIO AD PROGRAMA OE APICULTURA 
1- ENCARGOS C□M SEGURO GARANTIA DA SAFRA 

._ INCENTIVO AO FORTAlECIMENTO DA AGRICUlTURA FAMIUAR 
i- AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
~ MANUTENÇÃO DA AGROINOUSTRIA DE FRUTAS DA TERRA 
t PRESERVAÇÃO AMBIENTAl DOS PAROUES PÚBUCOS 

l- IMPLANTAÇÃO DE VIVEIROS DE MUDAS 

t AMPLIAÇÃO OA REDE OE ABASTECIMENTO □AGUA 
l.. MANUTENÇÃO DE PRAÇAS. PAROUES E JARDINS 
.. MANUTENÇÃO OE POÇOS. CHAFARIZES E CAIXAS □ÁGUAS 
-.. AÇÕES EDUCATIVAS OE PRESERVAÇÃO OE MEIO AMBIENTE 
l.. PERFURAÇÃO OE POÇOS CACIMBõES E TUBULARES 
t CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE AÇUDES E BARRAGENS 
... CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CHAFARIZES E CAIXAS O'AGUA 

.. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO 00 SISTEMA OE ABASTECIMENTO O'AGUA 
l.. AÇÕES EDUCATIVA OE PRESERVAÇÃO 00 MEIO AMBIENTE 
-l.. PRESERVACÃO AMBIENTAL DOS PAROUES PÚBLICOS 

~{i~) 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ª PREFEITURA DE 

~ CUHHHllnHOS N ~ TIMPO DI TAAIALHAA I CAIICIA JUNTOS 

LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2022 

AMF • DEMONSTRATIVO I iLRF ART 4' INCISO 1') 
2022 2023 2024 

ESPECIFICAÇÃO va1or 1.orrente va1or "/t r1c · va1or c.orrente va1or '/trlD 1 va1or c.orrente va1or 
(A) Constante (A/PIB)x100 (B) Constante (B/PIB)x100 (C) Constante 

RECEITA TOTAL 19.000.000,00 16.652.059,60 0,042% 19.950.000,00 17.484.662,58 0,044% 20.947.500,00 18.358.895,71 
RECEITAS PRIMARIAS UI 18.725.000,00 16.411.042,94 0,041% 19.661.250,00 17.231.595,09 0,043% 20.644.312,50 18.093.174,85 
DESPESAS TOTAL 19.000.000,00 16.652.059,60 0,042% 19.950.000,00 17.484.662,58 0,044% 20.947.500,00 18.358.895,71 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 18.650.000,00 16.345.311,13 0,041 % 19.582.500,00 17.162.576,69 0,043% 20.561.625,00 18.020. 705,52 
RESULTADO PRIMARIO (lll)=(l•Hl 75.000,00 65.731 ,81 0,000% 78.750,00 69.018,40 0000% 82.687,50 72.469,33 
RESULTADO NOMINAL 25.000,00 21.910,60 0.000% 26.250,00 23.006, 13 0,000% 27.562,50 24.156,44 
DMDA PUBLICA CONSOLIDADA 300.000,00 262.927 26 0,001 % 315.000,00 276.073 62 0001% 330750,00 289877,30 
DMDA CONSOLIDADA LIQUIDA (237.946,99 (206.544,251 -0,001 % (249.846,44) (218.971,46) -0,001% (262.336,76) (229.920,04) 

r..llQl..,-• PREFEITURA OE 

~ CURRRLIDHOS ~ ~ TIMPO D■ TAA■ALHAA ■ CAUC■A JUNTOS 

RS 100 

·1ar1c 

(C/PIB)x100 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

(0,000) 

LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2022 

AMF - Demonstrativo li (LRF, art. 4°, §2°, inciso 1) R$1 ,DO 

(A)Metas Previstas (B)Metas Variação ESPECIFICAÇÃO em %PIB Realizadas em %PIB 
2020 2020 Valor (e)= (b-a) % (e/a) x 100 

RECEITA TOTAL 18.438.227,99 0,041 16.171 .326,51 0,036 (2.266.901,48) -12,295% 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 17.954.137,99 0,040 16.155.967,79 0,036 (1.798.170,20) -10,015% 
DESPESAS TOTAL 18.438.227,99 0,041 16.503.093,21 0,036 (1.935.134,78) -1 0,495% 
DESPESAS PRIMARIAS 1111 18.338.477,99 0,040 16.220.953,20 0,036 (2.117.524,79) -11,547% 
RESULTADO PRIMARIO (111)=(1-11) (384.340,00 (0,001 (64.985,41 (0,000 319.354,59 -83,092% 
RESULTADO NOMINAL (640.830 00 (0,001 (80.344,13 (0,000 560.485,87 -87,462% 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 87.150,00 0,000 282.140,01 0,001 194.990,01 223,741 % 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (237 .948,99 (0,001 (237.948,99 (0,001 . 0,000% 

ff / / 

~~fkof ~ A{yj/# / 
PREFEITO MUNICIPAL 
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• PREFEITURA DE 

~ CURRRLIDHOS ~ :iill ff..O D• TRA■ALHAA. CAuc•• JUNTOS 

LEI Nº 25512021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2022 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIMARIAS Ili 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMÁRIAS 1111 
RESULTADO PRIMÁRIO 111ll=ll~ll 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

t<tCt11A TOTAL 
RECEITAS PRIMARIAS Ili 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 
RESULTADO PRIMARIO fllll•fl~ll 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2022 

AMF. DerTI()(lstranvo Ili (LRF. art 4', §2". nciso li) 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 
18.000.000.00 18.438.227,99 2,4346% 19.564.100.53 6.106% 19.000.000,00 -2,883% 19.950.000,00 
17.550.000.00 17.954.137,99 2.3028% 19.289.024,28 7,435% 18.725.000,00 -2,924% 19.661 .250,00 
18.000.000,00 18,438.227,99 2.4346% 19.564.100,53 6.106% 19.000.000,00 -2,883% 19.950.000,00 
17.890.000.00 18.338.477,99 2.5069% 19.486.100.53 6,258% 18.650.000,00 -4,291 % 19.582.500,00 

1340.000,001 1384.340,00} 13,0412% (197.076,25} -48,723% 75.000,00 -138,056% 78.750,00 
(580.000,00) (640.830,00) 10,4879% (464.152,50) -27,570% 25.000,00 ·105,386% 26.250,00 
100.000,00 87.150,00 -12,8500% 70.000,00 -19,679% 300.000,00 328,571 % 315.000.00 

(237.948,99) (237.948,99) 0.0000% (237.948,99) 0,000% (237.948,99) 0,000% (249.846,44) 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2019 2020 'I, 2021 'I, 'I, 2023 

20.129.400,00 19.452.330.53 .3 364'11 19.564.100,53 0,575% 17.924.528,30 -8,381 % 17.672.070, 16 
19.626.165,00 18.941.615.58 -3,488% 19.289.024,28 1,834% 17.665.094.34 -8,419% 17.416.290,19 
20.129.400,00 19.452.330,53 ·3,364'1, 19.564.100,53 0,575% 17.924.528,30 -8,381% 17.672.070, 16 
20.006.387,00 19.347.094,28 .3 295% 19.486.100.53 0718% 17.594.339 62 -9,708% 17,346.532,02 

(380.222,00 (405,478, 70 6,643% (197.076,25 -51,397% 70.754,72 -135,902% 69.758,17 
(648.614,00 (676.075,65 4,234% (464.152,50 -31 ,346% 23.584 91 -1 05081% 23.252 72 
111 .830,00 91 .943,25 -17 783% 70.000,00 -23,866% 283.018,87 304,313% 279.032,69 

(266.098,36 (251 .036.18 -5,660% (237.948,99 1·5,213% (224,480, 18 •5,660% (221 .318,49 

4:f.,J,t:Ár,j 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$1 ,00 

% 2024 •-1, 

5,000% 20.947.500,00 5.000% 
5,000% 20.644.312,50 5,000',', 
5,000% 20.947.500,00 5,000% 
5,000% 20.561 .625,00 5,000% 
5.000% 82.687,50 5 000'4 
5,000% 27.562.50 5,000'4 
5,000% 330.750,00 5,000% 
5.000% (262.338.76 5,000°4 

'lo 2024 % 
-1.408% 17 .422.856.19 -1,410% 
-1.408% 17. 170,683.27 -1 ,410% 
•1.408% 17.422.856.19 -1 410% 
-1,408% 17.101.908,84 -1,410',', 
•1 ,408% 68,774.43 -1,410% 
-1,408% 22.924,81 •1 ,410% 
-1 ,408% 275.097.73 ·1 410°4 
·1,408% (218.197,42) -1,410% 

LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li · METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2022 

AMF • Demonstrativo IV (LRF. Art 4°, §2º, inciso Ili R$ 1,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 2020 % 2019 % 2018 % 
PATRIMONIO/CAPITAL 1.415.708,91 100,000% 2.542.479,96 100,000% 4.437.311.76 100,000% 
RESERVAS - 0,000% 0,000% - 0,000% 
RESULTADO ACUMULADO - 0,000% 0 ,000% 0,000% 
TOTAL 1.415.708,91 100,000% 2.542.479,96 100,000% 4.437.311 ,76 100,000% 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2020 % 2019 % 2018 % 
PATRIMONIO #DIV/0! - #DIV/0! #DIV/01 
RESERVAS - #DIV/0! - #DIV/01 #DIV/0! 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - #DIV/0! - #DIV/01 
TOTAL ,,, ,ulVJOI - #DIV/01 - #DIV/01 

e ./1{:; ;;IM). ,~v; 
V- l:VE:RARDO LIMA A AUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE 

~ CURRHllnHOS ~ ~ TEMPO DE TRABALHAR E CRESCER JUNTOS 

LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li -METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2022 

AMF • Demonstrativo V (LRF, art. 4°, § 2º, inciso Ili) R$1 ,00 
2020 

RECEITAS REALIZADAS (A) 
RECEITAS DE CAPITAL • ALIENACAO DE ATIVOS (1) R$ . 
Alienação de Bens Móveis R$ . 
Allenaçlo de Bens Imóveis 

2020 
DESPESAS EXECUTADAS (D) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) R$ . 
DESPESAS DE CAPIT Al R$ -
Investimentos 
Inversões Financeiras R$ . 
Amortização da Divida R$ . 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ . 
Realme Geral de Previdência Social R$ . 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ . 

SALDO FINANCEIRO 

(li ) 

2019 
(B) 

R$ . 
R$ . 
R$ . 

2019 
(E) 

R$ . 
R$ . 

R$ . 
R$ . 
R$ . 

R$ . 
R$ . 
R$ -

2019 
(h)=((lb-ll1)+1111) 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2018 
(C) 

2018 
(F) 

2018 
(l)=(lc-llf) 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 
-
. 
. 
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LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÔPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 
2022 

AMF - Oemonsltativo VI (LRF, art. 4°, §2", inciso IV, alínea "a") RS 1,00 

RECEITAS 2018 2019 2020 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS ( 1) - - -

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
1 - ) DEDUCOES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS IINTRA-ORCAMENTARIAS) (li) - - -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( ·) DEDUçoES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1111 =ti+ li) . - -
DESPESAS 2018 2019 2020 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) - - -
ADMNISTRAÇAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS- RPPS (INTRA ORÇAMENTARIAS) lVJ - - -
ADMINISTRACAO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS Ml =(IV+ Vl - - -
RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII)• (Ili -VI) - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO 2018 2019 2020 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Prevldenclérlo 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

• PREFEITURA DE 

~ CURRRLIOHOS SN ~ TEMPO DE TRABALHAR E CRESCER JUNTOS 

LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li • METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2022 

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIOS 2021 2022 2023 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE 
de Estabelecimentos 

ISSQN Rem issao NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE ,. 
TOTAL - ~ RV/ - R$ / R$ -

~b ,d.~d~rf EVERARD LIMA A A JO 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 1,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de allquota do ISSQN 
em2% 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em2% 

lnstrtuiçao da Contribuição de 
lluminacão Pública 
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PREFEITURA DE 

~ CURRRLIHHOS ~ ~ TEMPO DE TAABALHAR E CRESCER JUNTOS 

LEI Nº 255/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2022 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

Aumento Permanente da Receita R$ 
(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 
Redução Permanente de Despesa (li) R$ 
Margem Bruta (111)=(1+11) R$ 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) R$ 

.,.._,t L ~ EVERARo'õri.l~i 
PREFEITO MUNICI~-

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS Á LEI Ng 255/2021 
Demonstrativo de Hiscos fiscais e Provldl!nclas 

{Art 4'! § 3'! da LC n11 I0L de 04/05/2000} 

2022 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deva conter o anexo 
de riscos fiscais. com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fi scais capazes de afetar as contas 
públicas quando da elaboraçao do orçamento anual. 

Riscos fiscais sao a possibilidade de ocorrência de eventos. que. por incertos. podem causar impacto negativo 

nas receitas públicas e sao classificados em dois grupos: riscas orçamentárias e riscas decorrentes da gestão da 
divida. 

Os riscos orçamentários referem-se à frustração de arrecadação. a restituição de tributos não prevista ou 
prevista a menor. diminuiçao da atividade econômica e situaçoes de calamidade pública. dentre outros. 

Os riscos de gestao da dívida referem-se a ocorrências externas à administraçao. tais com□ variação da taxa 
de cambio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo. sopesados as possíveis ocorrências. estimou-se um risco de aproximadamente RS 400.000,DD 
(quatrocentos mil reais) para o exercício financeiro de 2.022. conforme demonstrativo que segue. 

LRF, ART. 49, § 39, PORTARIA STN Ng 407 / 2011 E INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-PI DD7/2D2D 
RSl.00 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR 

Estiagem prolongada e enchentes Abertura de créditos 
adicionais a partir da reserva 

12D.DDD.DD de contingência 150.DDD.DD 
CondanacDas Judiciais 250.DDD.DD Abertura da créditos 250.DDD.DD 
Pagamento de juras da dívida maior adicionais a partir da 
que o orçado 30.DDD.DD anulaçno de despesas 

TOTAL 4DD.DD0,DD TOTAL 4DD.DDD.DD 

~k,.~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$1,0O 

500.000,00 . 
100.000,00 
400.000,00 

25.000,00 
425.000,00 

. 
-. 

425.000,00 


